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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de agosto de 2018, às 09h00, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente 
a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cen-
to) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão 
da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: 
Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Fernando 
Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia. DELIBERA-
ÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (a) Eleger, 
conforme autorização prévia concedida pela SUSEP por meio da Carta 
Homologatória Eletrônica SUSEP/DIORG nº 191/2018 ao cargo de Dire-
tor “M” da Companhia, o Sr. AGUSTIN DAVID BELLO CONDE VALDES, 
espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº G449126-C inscri-
to no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, domiciliado na Capital do Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP 
04794-000, para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se 
realizar em 2020. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura 
do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e 
declara, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na 
referida resolução e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a 
administração de sociedades mercantis em virtude de condenação crimi-
nal, tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, con-
tra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não 
estando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restri-
ções legais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, em 
conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 
18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por 
Ações, ciente de que qualquer declaração falsa importará em responsa-
bilidade criminal; (b) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria 
da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
de Oliveira

Diretor  
Vice-Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato 
Viard Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo Giuberti 
Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe 
Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José 
Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor  
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello 
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “M” ------- -------
Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de 
Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(c) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, das desig-
nações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi-
são e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução CNSP 
nº 321/2015;

Leonardo  
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a  
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Luis Felipe  
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do dispos-
to na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular 
SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, § 2º da Circular  
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo 
cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 
2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de Riscos 
(Circular SUSEP 521/2015);

Maurício Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 
442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 
297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo cum-
primento do disposto no artigo 1º, II, da Circular  
SUSEP nº 234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); 
e (e) Diretor responsável pelas funções previstas 
pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(d) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem to-
dos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante 
todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou munici-
pais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente; Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretário. Acionista: MAPFRE BB SH2 Participa-
ções S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e Fernando Barbo-
sa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). DIRETOR ELEITO: Agustin Da-
vid Bello Conde Valdes. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do 
original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de agosto de 2018. Luis  
Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando Barbosa de Oliveira 
- Secretário da Mesa. JUCESP nº 575.208/18-1 em 06/12/2018. Flávia 
R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

S.A. Paulista de Construções e Comércio
CNPJ 60.332.319/0001-46 - NIRE 35.300.021.088

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 01/10/2018 às 12 horas
CERTIDÃO: Certifi co o Registro na JUCESP sob nº 589.876/18-1 em

19/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ASSOCIACAO DESPACHANTES POLICIAIS DE ITATIBA, CNPJ 
61.702.205/0001-03, endereço: Rua Benedito da Silveira Franco, 168, 
Jardim Santa Luzia, Itatiba/SP, comunica o encerramento das ativida-
des. Dissolução em 31/12/2018.

Renova Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/MF Nº: 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371
“EMISSORA”

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, 
da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.

Aberta e Suspensa em 28 de Novembro de 2018
Data, Hora e Local: Aberta e suspensa em 28 de Novembro de 2018, às
12:00 (doze horas), na sede social da sociedade controladora da Renova
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou 
“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, con-
forme edital de convocação devidamente publicado. Presença: (i) Deben-
turistas detentores da totalidade das debêntures em circulação, emitidas 
no âmbito da Terceira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até 03 (três) séries, da Emissora (“Debenturistas”, “Debên-
tures” e “Emissão”, respectivamente), infra assinados, constituindo suas
respectivas assinaturas a lista de presença; (ii) representantes da Emisso-
ra; e (iii) representante do Agente Fiduciário, Oliveira Trust Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição fi nanceira com Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 3434,
Bloco 7, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita na CNPJ/MF
sob nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”). Convocação: Edital de
convocação devidamente publicado no Jornal O Dia SP em 25, 26 e 27 de
outubro de 2018 e no jornal Diário Ofi cial do Estado SP em 26, 27 e 30 de
outubro de 2018, conforme artigo 7.2 do Instrumento Particular de Escritu-
ra da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, em até 03 (três) séries, da Emissora, celebrado em 16 de maio de
2016, conforme aditado (“Escritura de Emissão”). Mesa: Assumiu a presi-
dência dos trabalhos o Sr. Diogo Frenkel e a Sra. Márcia Salgado de
Queiroz Batista, como secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) rati-
fi car, ou não, o parecer de consultoria que será apresentado pela Emissora
aos Debenturistas na data que vier a ser realizada esta assembleia, relati-
vo à avaliação do plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Co-
brança; (ii) aprovar a implementação de um dentre os três cenários apre-
sentados pela consultoria conforme parecer indicado no item (i) retro; (iii)
aprovar plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança con-
forme consignado nas atas de assembleia geral de debenturistas desta 3ª
Emissão realizada em 08 de maio de 2017 e em 13 de junho de 2017; (iv)
as providências a serem tomadas pela Emissora, pelo Agente Fiduciário,
pelo Agente de Cobrança e pelos Debenturistas da 3ª Emissão em decor-
rências das deliberações dos itens anteriores; (v) outros assuntos de inte-
resse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens desta Or-
dem do Dia. Deliberações: Instalada a presente assembleia, a unanimida-
de dos Debenturistas presentes deliberou por suspender as discussões, 
deliberações e votações acerca de todos os itens desta Ordem do Dia,
para que os trabalhos sejam retomados no dia 18 de dezembro de 2018,
às 15:30 horas na sede da controladora da Emissora, não signifi cando que
isto represente qualquer tipo de renúncia de direitos ou tolerância por par-
te dos Debenturistas ou da Emissora sobre as matérias constantes da
Ordem do Dia. Ainda, os Debenturistas fi zeram constar em ata que: (a) a
consultoria realizada por Bocater apresentou um novo cenário, que está
sendo analisado junto aos três cenários inicialmente apresentados; e (b) 
qualquer decisão a respeito quanto ao não pagamento da amortização
extraordinária do Valor Nominal Unitário das Debêntures, Remuneração e
Prêmios devidos em 25 de outubro de 2018 e 25 de novembro de 2018,
referentes à 1ª Série e 2ª Série da Emissão, previstos nas cláusulas 4.10.6
e 4.11 da Escritura de Emissão, será igualmente deliberada na data supra-
mencionada, desde que a reabertura da assembleia mantenha a totalida-
de dos Debenturistas em circulação para computo das deliberações e
acréscimo deste item na Ordem do Dia. Ainda, fi ca consignado na presen-
te ata que os Debenturistas e o Agente Fiduciário receberam por parte da
Emissora o estudo realizado pela Bocater com chancela (marca d’água)
indicativa de minuta em data pretérita a esta assembleia e que tão logo
haja a conclusão do parecer contemplando o cenário indicado na alínea
(a) destas Deliberações, a versão fi nal do parecer, devidamente assinado
por Bocater, será apresentado pela Emissora para os Debenturistas e para
o Agente Fiduciário. Defi nições: Todos os termos iniciados em letras
maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de Assembleia Geral de Deben-
turistas, terão os signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.
Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Oferecida a palavra a
quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Nada
mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada
e lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por
todos os presentes assinada. Encerramento: Nada mais a ser deliberado,
a Assembleia foi encerrada, sendo a presente ata lida, aprovada e assina-
da por todos os presentes. Diogo Frenkel - Presidente. Márcia Salgado
de Queiroz Batista -  Secretária. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A. na qualidade de Agente Fiduciário - Nathália
Guedes Esteves - Procuradora. Renova Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros S.A. na qualidade de Emissora - Emerson Lopes -
Procurador, Rosemeire Ribeiro Souza. JUCESP nº 583.791/18-9 em
17/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ALTERE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ: 02.783.423/0001-50

Edital de Segunda Convocação - Assembleia Geral de Titulares de CRI
Ficam convocados os titulares da 1ª série, 3ª emissão dos certifi cados
de recebíveis imobiliários da Altere Securitizadora S.A. (“Titulares”, “Emis-
são”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente) a se reunirem em Assembleia
Geral de Titulares de CRI, em 2ª convocação, nos termos da Cláusula Dez
do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª série da 3ª emis-
são de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Altere Securitizadora
S.A.”, celebrado em 13.09.2017 (“Termo de Securitização”), que será rea-
lizada em 11.01.2019, às 16 horas, na sede da Emissora, situada na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, Torre B, 2º andar, Itaim Bibi, São Paulo/
SP, para deliberar e apreciar acerca da seguinte matéria: (I) análise e pro-
vidências do descumprimento das obrigações previstas nas cláusulas: (i) 
4.1.1. do ANEXO II ao Termo de Securitização, em razão da falta de apre-
sentação do Relatório de Destinação Imobiliária; (ii) 4.1.3. do ANEXO II ao
Termo de Securitização, em razão da aplicação dos recursos não utiliza-
dos em fundos de investimentos diversos dos autorizados nesta cláusula; e
(iii) 8.1., inciso “(xxi)” do ANEXO II ao Termo de Securitização, consideran-
do a não obtenção da aprovação do Empreendimento Imobiliário no prazo
de até 360 dias contado da Data de Emissão; (ll) demais assuntos de inte-
resse da Comunhão dos Titulares. Informações Gerais: (a) Os Titulares
que se fi zerem representar por procuradores, deverão entregar o respecti-
vo instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação
na Assembleia Geral de Titulares de CRI, na sede social do Agente Fidu-
ciário, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900 – 10º andar, São Paulo/SP.
São Paulo, 26.12.2018.Planner Trustee DTVM Ltda – Agente Fiduciário.

BR Properties S.A.
CNPJ 06.977.751/0001-49 - Companhia aberta

FATO RELEVANTE
BR Properties S.A., vem a público informar que celebrou, nesta data, 
sob condições resolutivas, Contrato de Venda e Compra e outras Aven-
ças (“CCV”) com JS Real Estate Multigestão Fundo de Investimento 
Imobiliário, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.371.132/0001-71, visando a 
venda da totalidade do imóvel comercial denominado “Edifício Paulista”, 
localizado na Avenida Paulista, nº 2.064, na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, pelo preço total de R$405.000.000,00 (quatrocentos e 
cinco milhões de reais), sendo pago, nesta data, a título de sinal, o valor 
de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), e o saldo do preço no ato 
da escritura definitiva de venda e compra, quando superadas as condi-
ções resolutivas. A alienação faz parte da estratégia da Companhia de 
buscar reciclar parte de seu portfólio, além de representar mais um im-
portante passo no processo de otimização de sua estrutura de capital. 
Os acionistas da Companhia e o mercado em geral serão informados 
sobre a evolução da operação nos termos da legislação aplicável.

São Paulo, 26 de dezembro de 2018
André Bergstein - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Renova Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/MF Nº: 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371
“EMISSORA”

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Série Única, 
da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 

Realizada em 28 de Novembro de 2018
Data, Hora e Local: Realizada em 28 de Novembro de 2018, às 11:00
(onze horas), na sede social da sociedade controladora da Renova Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou
“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição,
conforme edital de convocação devidamente publicado. Presença: (i) De-
benturistas detentores da totalidade das debêntures em circulação, emi-
tidas no âmbito da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Série Única, da Emissora (“Debenturistas”, “De-
bêntures” e “Emissão”, respectivamente), infra assinados, constituindo
suas respectivas assinaturas a lista de presença; (ii) representantes da 
Emissora; e (iii) representante do Agente Fiduciário, Pentágono S.A. Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira com Cida-
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Améri-
cas, 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP
22640-102, inscrita na CNPJ/MF sob nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fi-
duciário”). Convocação: Edital de convocação devidamente publicado no
Jornal O Dia SP em 25, 26 e 27 de outubro de 2018 e no jornal Diário Ofi -
cial do Estado SP em 26, 27 e 30 de outubro de 2018, conforme artigo 7.2
do Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Série Única, da Emis-
sora, celebrado em 02 de outubro de 2015, conforme aditado (“Escritura
de Emissão”). Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Diogo
Frenkel e a Sra. Márcia Salgado de Queiroz Batista, como secretária.
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) ratifi car, ou não, o parecer de consul-
toria que será apresentado pela Emissora aos Debenturistas na data que
vier a ser realizada esta assembleia, relativo à avaliação do plano alter-
nativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança; (ii) aprovar a imple-
mentação de um dentre os três cenários apresentados pela consultoria
conforme parecer indicado no item (i) retro; (iii) aprovar a continuidade do
plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança conforme
consignado nas atas de assembleias gerais de debenturistas desta 2ª
Emissão realizadas em 08 de maio de 2017 e em 13 de junho de 2017;
(iv) as providências a serem tomadas pela Emissora, pelo Agente Fidu-
ciário, pelo Agente de Cobrança e pelos Debenturistas da 2ª Emissão em
decorrências das deliberações dos itens anteriores; (v) outros assuntos
de interesse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens
desta Ordem do Dia. Deliberações: Instalada a presente assembleia, a
unanimidade dos Debenturistas presentes deliberou por suspender as
discussões, deliberações e votações acerca de todos os itens desta Or-
dem do Dia, para que os trabalhos sejam retomados no dia 18 de dezem-
bro de 2018, às 15:00 horas na sede da Emissora, não signifi cando que
isto represente qualquer tipo de renúncia de direitos ou tolerância por
parte dos Debenturistas ou da Emissora sobre as matérias constantes da
Ordem do Dia. Ainda, os Debenturistas fi zeram constar em ata que: (a) a
consultoria realizada por Bocater apresentou um novo cenário, que está
sendo analisado junto aos três cenários inicialmente apresentados; e (b)
qualquer decisão a respeito quanto ao não pagamento da amortização do
Valor Nominal Unitário das Debêntures e Remuneração devidos em 30 de
outubro de 2018 referentes à Série Única da Emissão, previstos nas cláu-
sulas 4.8.1 e 4.9.1 da Escritura de Emissão, será igualmente deliberada
na data supramencionada, desde que a reabertura da assembleia mante-
nha a totalidade dos Debenturistas em circulação para computo das deli-
berações e acréscimo deste item na Ordem do Dia. Defi nições: Todos os 
termos iniciados em letras maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de
Assembleia Geral de Debenturistas, terão os signifi cados a eles atribuí-
dos na Escritura de Emissão. Encerramento, Lavratura e Aprovação da
Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qual-
quer manifestação. Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de
Debenturistas foi encerrada e lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a
sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Encerra-
mento: Nada mais a ser deliberado, a Assembleia foi encerrada, sendo a
presente ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes.  Diogo 
Frenkel - Presidente. Márcia Salgado de Queiroz Batista - Secretária.
Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Na 
qualidade de Emissora. Rosemeire Ribeiro Souza, Emerson Lopes - Pro-
curador. Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios, Na qualidade de Agente Fiduciário. JUCESP nº 583.790/18-5 em
17/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias do mês de abril de 2017, às 14h00, 
na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Aveni-
da das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes - São 
Paulo/SP - CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titu-
lar de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a 
presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Roberto Barroso para 
exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre:  
(i) a contratação de empresa especializada em Medicina do Trabalho; 
(ii) a aquisição de ferramenta para automação de seus processos de 
BackOffice (Oracle). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deci-
diu, sem ressalvas, nos termos do artigo 9, inciso xxx do Estatuto Social, 
aprovar: (i) aprovar a contratação da empresa Nexus Medicina Ocupacio-
nal, Auditoria e Gestão em Saúde Ltda. para a prestação dos serviços de 
Medicina, Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho pelo valor anual 
estimado em R$ 3.614.700,00 (três milhões seiscentos e quatorze mil, e 
setecentos reais), em substituição à empresa Núcleo Saúde, conforme 
consta na Súmula 052/2017. (ii) aprovar a aquisição de ferramenta para 
automação dos processos de BackOffice (Oracle), conforme exposto na 
Súmula 114/2017. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente 
da Mesa; Roberto Barroso, Secretário da Mesa; Acionista: Mapfre BB 
SH2 Participações S.A., p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e, 
Roberto Barroso, Diretor Vice-Presidente. Certidão: A presente ata é có-
pia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de abril de 
2017. Luiz Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Roberto Barroso - 
Secretário da Mesa. JUCESP nº 521.033/18-4 em 01/11/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada no dia 22 de janeiro de 2019, às 15h, 
na sede da Companhia, localizada na cidade de Barueri, Estado de
São Paulo, na Avenida Pirarucu, 3.889, Bloco I, Sítio Tamboré/Aldeia,
CEP 06440-185, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) Exame e deliberação da proposta da Diretoria para aprovar o aumento 
do capital social da Companhia, por meio da capitalização dos mútuos com 
partes relacionadas, conforme contabilizado no balanço patrimonial da
Companhia. São Paulo, 21 de dezembro de 2018. Pedro José Stech -
Presidente do Conselho de Administração.
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